
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

ESCOLA INTEGRADA DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO   ACADÊMICA – EIDEIA 

PROGRAMA  DE  ARTICULAÇÃO ENTRE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO – PROPAG 

TERMO DE COMPROMISSO DO INSTRUTOR - PROPAG                 

 

Marque uma opção:  

(    ) Remunerado; OU 

(    ) Voluntário 

 

Eu,  , 

matrícula n º                                               , CPF nº   , 

aluno(a) regularmente matriculado no curso de ( ) Mestrado Acadêmico, ou ( ) 

Mestrado Profissional, ou Doutorado do programa de pós-graduação                                               

______________________________________, do Centro ( ), Faculdade ( ), Instituto  

( ) , ou Campus ________________________________________________________, 

recebendo (01) uma vaga de instrutoria do Programa de Articulação entre Graduação e 

Pós-Graduação (PROPAG) concedida pela UFC, no período de  /  /2022  a __/__/2022, 

me comprometo a: 

a) estar regularmente matriculado em curso de pós-graduação stricto sensu da 

UFC durante a vigência da bolsa; 

b) não ser aluno com trancamento total ou matrícula institucional e nem estar em 

programa de mobilidade acadêmica; 

c) solicitar ao coordenador do projeto a realização da minha inscrição como 

instrutor do PROPAG nas plataformas existentes de registro e de controle 

pertinentes à minha condição de participante do programa; 

d) entregar ao coordenador do projeto todos os documentos necessários, 

preenchidos e assinados, no que couber, para a minha inscrição em 

plataformas associadas ao PROPAG; 

e) executar as atividades de instrutoria de acordo com o projeto; 

f) desenvolver as atividades sob a supervisão de um ou mais professores 

participantes do projeto; 

g) participar das atividades do PROPAG promovidas por: EIDEIA, Pró-Reitoria 

de Graduação (PROGRAD) e Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

(PRPPG), atendendo às solicitações eventuais da PROGRAD e/ou PRPPG 

durante o desenvolvimento do programa de instrutoria PROPAG; 

h) solicitar ao coordenador do projeto o envio eletrônico da frequência mensal à 

EIDEIA, de acordo com o cronograma estabelecido e os canais de 

comunicação pertinentes. As frequências devem ser enviadas 

impreterivelmente nas datas estabelecidas sob a pena do encerramento do 



vínculo com o PROPAG. No caso dos bolsistas, o não cumprimento dos 

prazos estabelecidos acarretará o não pagamento da bolsa, sem direito a 

receber retroativo mesmo que regularizem a situação das frequências 

posteriormente. Comprometer-se ainda em não acumular a bolsa com 

qualquer outra bolsa, atividade remunerada ou outro tipo de remuneração, 

pública ou privada, com ou sem vínculo empregatício, a qual seja concedida 

pela UFC ou por órgão ou agência de fomento ou até mesmo bolsa de estágio 

concedida por instituições privadas, comunicando o impedimento e 

solicitando o desligamento formal tão logo ocorra situação ensejadora deste 

impedimento. 

i) cumprir 8 (oito) horas semanais de atividades de instrutoria, conforme 

horários estabelecidos com o coordenador do projeto, sem prejuízo de suas 

atividades didáticas; 

j) conhecer os termos e as exigências da legislação vigente relativa à atividade 

de instrutoria; 

k) não exercer a instrutoria remunerada e voluntária concomitantemente; 

l) inscrever e apresentar trabalho no Encontro de Pós-Graduação nos Encontros 

Universitários da UFC, na condição de autor principal; 

m) enviar ao coordenador do projeto PROPAG o Relatório Final de Atividades 

do Instrutor, devidamente assinado, até 15 dias após o dia de encerramento 

da bolsa PROPAG; 

n) caso haja desistência, comunicar por email ao coordenador do projeto 

PROPAG, até no máximo o décimo dia do mês, anexando um arquivo 

contendo informações que justifiquem a desistência, bem como outro arquivo 

contendo um descritivo sobre os resultados obtidos até a efetiva saída do 

instrutor, de acordo com o sub-item (m); 

o) devolver a remuneração recebida, via GRU, o instrutor remunerado que não 

informar a sua decisão de desistência até o décimo dia do mês e que for 

incluído na folha de pagamento após o desligamento oficial; 

p) solicitar ao coordenador do projeto PROPAG, após o término da instrutoria, o 

certificado ou declaração de participação no PROPAG; 

q) solicitar um certificado de participação no PROPAG, na função de instrutor, 

por ter sido membro de projeto por no mínimo 04 (quatro) meses, ou uma 

declaração para o caso contrário. 

  

E para firmeza e validade do que aqui se estabelece, assino o presente Termo de 

Compromisso e declaro que todas as informações prestadas são verdadeiras e estou 

ciente das minhas obrigações e responsabilidades. 

Fortaleza,_____de_______________de 20 . 

 

Assinatura do(a) aluno(a) instrutor(a) 

 

__________________________________________ 

 
 


